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ASSUNTO: IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA BOLSA ATLETA MUNICIPAL
PARA INCENTIVO AO ESPORTE E APOIO AOS ATLETAS DE MARACAJU

O Vereador Robert Gustavo Ziemann, com assento nesta Egrégia Casa de
Leis, em Sessão Ordinária realizada nesta data e devidamente aprovada por
unanimidade dos presentes, vem através desta encaminhar INDICAÇÃO à
Secretaria Municipal de Esporte e à Secretaria Municipal de Fazenda,
com cópia ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de
Maracaju/MS, sugerindo a implantação do Programa Bolsa Atleta
Municipal destinado ao apoio de atletas maracajuenses.

A presente indicação fundamenta-se na necessidade de fortalecimento das
políticas públicas voltadas ao esporte e incentivo aos atletas que representam
o município em competições regionais, estaduais e nacionais.

Conforme relatado em plenário, muitos atletas e famílias enfrentam
dificuldades financeiras para custear viagens, inscrições e participação em
campeonatos, sendo frequente a busca por auxílio e patrocínio para
viabilização da participação esportiva.

Ressalta-se que Maracaju possui histórico de destaque esportivo em
diversas modalidades, razão pela qual o incentivo aos atletas
representa importante investimento social, educacional e esportivo
para o município.

Além disso, o esporte atua como ferramenta de inclusão social, disciplina e
formação de cidadãos, proporcionando oportunidades e contribuindo
diretamente para o desenvolvimento de crianças e adolescentes.
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DESTACA-SE A IMPORTÂNCIA DA IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA BOLSA
ATLETA MUNICIPAL COMO FORMA DE INCENTIVO AO ESPORTE, APOIO
AOS ATLETAS E FORTALECIMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS
ESPORTIVAS EM MARACAJU.

Sem mais, na certeza de pronto atendimento por parte de Vossa Senhoria,
ficamos no aguardo de providências.

Aproveito a oportunidade para reiterar protestos de elevada estima e distinta
consideração.

Sala das Sessões, 25 de Maio de 2026

ROBERT ZIEMANN
1º Secretário(a) - PSDB
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